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Estado do Paraná 

Decreto N.00 7 2 
Aprova loteamento urbano denominado 

Jardim Petrõpolis - 2a. Parte. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

'no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os despachos exarados no requerimento 

protocolado sob n9 5.746/77, em 18.11.77, 

DECRETA: 

: - 
• Art. 19 - Fica aprovado o loteamento denominado ' 

JARDIM PETRõPOLIS - 2a. Parte, enci.aiiado na área de expansão urba 

na desta cidade, sobre o imOvel denominado lote n9 5-T-1 remanes-

cente da subdivisãor do lote n9 5-T-1, este da subdivisão do lote' 

n9 5, da Gleba 14 - Figueira, Núcleo Cruzeiro, com área de 1,0 ai 

queire paulista, de propriedade de Romero, Pozzobon & Cia. Ltda. 

Art. 297- Revogadas as disposições em contrário. 

EDIF CÚ) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 3 dias do mes de abril de 1978. 

„, SitiOnio Cioni 

Secretario Geral 

Joao Cioni Netto 

Prefeito Municipal Pr" 



N C r C " 
jf,i0en:"•fin• 	 .7•0;.,,Z,Vargati .51:14ZW1 . 

PUBLICADO NA GAZ. D UMUA- 

RAMA DE.1 	OLI.  1 19 ....... 

DE  

DAS, Em,     9 

43. 


	00000001
	00000002

